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Sumário 

O que auditámos? 

O presente Relatório contém os resultados da auditoria direcionada para o apuramento de 
responsabilidades financeiras no âmbito dos procedimentos de contratação pública 
desenvolvidos pelo Município da Povoação, com vista à aquisição de serviços de transporte 
de resíduos sólidos urbanos do concelho da Povoação para a Estação de Resíduos Sólidos 
da Ilha de São Miguel. 

A ação foi realizada na sequência de denúncia. 

O que concluímos? 

• Entre 20-02-2015 e 06-02-2024 foram autorizados sucessivos procedimentos de 
contratação da prestação de serviços de transportes de resíduos sólidos urbanos, com 
idêntico objeto e contraparte, com recurso a procedimentos por ajuste direto, ajuste 
direto simplificado e consulta prévia. 

• A adjudicação da aquisição de serviços de transporte de resíduos sólidos urbanos do 
concelho da Povoação, pelo Município, com divisão artificial dos objetos contratuais, 
afetou de forma decisiva os princípios da concorrência, da igualdade e da 
transparência, que presidem à contratação pública, e não considerou o somatório dos 
valores estimados das aquisições (cf. artigo 22.º, n.º 1, alínea b), do CCP).  

• No âmbito da tramitação dos procedimentos de aquisição de serviços por ajuste direto 
e por ajuste direto simplificado, foi violado o princípio da unidade da despesa 
(cf. artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho). 

O que recomendamos? 

O Município da Povoação deve instituir mecanismos de controlo interno visando o cum-
primento da legislação respeitante à contratação pública, bem como o eficaz planeamento 
e gestão dos procedimentos de contratação pública em moldes concorrenciais. 

E ainda que, em futuros procedimentos de aquisição de serviços de transporte de resíduos 
sólidos urbanos, deve utilizar critérios de eficiência, designadamente um referencial de va-
lor por tonelada transportada. 

AUDITORIA – AJUSTE DIRETO – AUTARQUIA LOCAL – CONSULTA PRÉVIA – CONTRATAÇÃO PÚBLICA – 
DEPOSIÇÃO DE RESÍDUOS – FRACIONAMENTO DE DESPESAS – RESPONSABILIDADE FINANCEIRA 
SANCIONATÓRIA  
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PARTE I 
INTRODUÇÃO 

1. Antecedentes e enquadramento da ação 

1 Foram apresentadas denúncias relativas a vários aspetos da gestão do Município da Povo-
ação , relacionadas, entre outras matérias, com os procedimentos de contratação pública 
no âmbito da aquisição de serviços de transporte de resíduos sólidos urbanos deste con-
celho para a Estação de Resíduos Sólidos da Ilha de São Miguel . 

2 Da documentação que integra a denúncia apresentada no ano de 2023, e dos elementos 
recolhidos em sede de esclarecimentos complementares, verificou-se que entre 09-03-2015 
e 05-02-2024, o Município da Povoação procedeu à aquisição de serviços de serviços de 
transporte de resíduos sólidos urbanos entre este concelho e a estação de tratamento de 
resíduos da ilha de São Miguel, através de tipos de procedimentos de contratação pública 
sem publicitação , adjudicando sempre a sua execução à SIMOSIL, Lda.  

3 Na análise das denúncias concluiu-se que tais factos poderiam consubstanciar um fraciona-
mento da despesa na contratação de prestações do mesmo tipo em diferentes procedimentos, 
em desrespeito dos princípios da transparência, da igualdade e da concorrência , situações que 
são suscetíveis de originar responsabilidade financeira sancionatória nos termos da alínea l) 
do n.º 1 do artigo 65.º, da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas (doravante, 
LOPTC), aprovada pela Lei n.º 98/97, de 26 de agosto. 

4 Em consequência, por despacho da Juíza Conselheira da Secção Regional dos Açores do 
Tribunal de Contas, de 16-11-2023, foi determinada a realização da presente ação. 

5 A ação enquadra-se no programa anual da Secção Regional do Tribunal de Contas para 
2024 . 

6 Ao nível do Plano Estratégico Trienal do Tribunal de Contas para 2023-2025, a ação enqua-
dra-se no eixo prioritário de ação 2.7 - «Aumentar a eficácia no apuramento de eventuais 
infrações financeiras e na efetivação da sua responsabilidade», no âmbito do objetivo es-
tratégico 2 - «Rigor e Responsabilidade». 

 
 Ações n.os 22/D014-16DEN4 e 23/D116-21DEN1. 

Doc.os I.01.01.01 e I.01.01.02. 

 Com recurso a procedimentos de ajuste direto (2015) e ajustes diretos simplificados (entre 2016 e 2021, e novamente 
entre 2022 a 2024). Entre 19-07-2021 e 18-07-2022, o serviço foi prestado na sequência de procedimento de consulta 
prévia. 

Doc. I.01.01.09 e I.01.01.10  

Aprovado pela Resolução n.º 1/2023, do Plenário Geral do Tribunal de Contas, reunido em sessão de 15 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 10, de 15 de janeiro de 2024, e no Jornal Oficial da Região Autónoma 
dos Açores, II Série, n.º 242, de 19 de dezembro de 2023.

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
https://www.tcontas.pt/pt-pt/Transparencia/PlaneamentoGestao/PlanosTrienais/Documents/PET_2023_2025_extrato.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/2s/2024/01/010000000/0019400194.pdf
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2. Natureza, âmbito, objetivos e metodologia  

2.1. Natureza e âmbito 

7 A ação tem a natureza de auditoria de apuramento de responsabilidade financeira, visando 
o exame da conformidade do cumprimento de normas legais relativas à escolha dos pro-
cedimentos concursais em matéria de aquisição de serviços de transporte de resíduos pelo 
Município da Povoação . 

8 Relativamente ao âmbito temporal desta ação, abrange o período entre 09-03-2015  a 06-
02-2024 , sem prejuízo de serem tidos em conta factos ocorridos em momentos anteriores 
ou posteriores, com relevância para a ação.  

9 A entidade auditada é o Município da Povoação. 

2.2. Objetivos 

10 De acordo com o plano global de auditoria, constituem objetivos da ação: 

• Verificar a legalidade dos procedimentos de contratação pública da responsabilidade 
do Município da Povoação, em matéria de transporte de resíduos sólidos para a esta-
ção de tratamento de resíduos sólidos da Ilha de São Miguel; 

• Analisar as circunstâncias e o fundamento para a prestação de serviços de transporte 
por ajuste direto, bem como o somatório dos montantes contratuais em causa, con-
siderando a sequência dos contratos de prestação de serviços de transporte de resí-
duos sólidos urbanos entre o Concelho da Povoação e a estação de tratamento de 
resíduos sólidos da Ilha de São Miguel, entre 09-03-2015 e 06-02-2024. 

2.3. Fases da auditoria e metodologia 

11 A realização da auditoria compreendeu as fases de planeamento , execução e elaboração 
do Relatório, de acordo com as metodologias constantes dos manuais de auditoria do Tri-
bunal de Contas, designadamente no seu Manual de Auditoria – Princípios Fundamentais 
e no seu Manual de Auditoria de Conformidade, que acolhem os princípios, normas e ori-
entações da International Organisation of Supreme Audit Institutions , com as adaptações 
que se consideraram pertinentes, em função do tipo e natureza da auditoria. 

 
 O plano global de auditoria foi aprovado por despacho da Juíza Conselheira da Secção Regional dos Açores do Tribunal 

de Contas, de 20-03-2024 (doc. I.02.02.01). 

 Data do despacho de adjudicação do procedimento por ajuste direto para a aquisição dos serviços de transporte de 
resíduos sólidos urbanos do Município da Povoação (cf. doc. I.01.01.16).  

 Data da assinatura do contrato entre o Município da Povoação e a Sadibritas, Azores, Lda., na sequência do procedimento 
de concurso público para o fornecimento de serviços de transporte de resíduos sólidos urbanos (cf. doc. I.01.01.12).  

Onde se incluiu a elaboração e aprovação do Plano Global da Auditoria (cf. doc. I.02.02.01). 

 Designadamente nas Normas Internacionais das Entidades Superiores de Controlo (ISSAI): ISSAI 100 – Princípios funda-
mentais de auditoria do sector público; ISSAI 300 – Princípios fundamentais de auditoria operacional; ISSAI 3000 – Norma 

 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/NormasOrientacoes/ManuaisTC/Pages/Manuais-do-Tribunal-de-Contas.aspx
http://portal/sites/cna/Documentos%20Pblicos1/Normas%20e%20Manuais/Manuais/Manual%20de%20Auditoria%20de%20Conformidade%20(MAC).pdf
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12 O exame e apreciação que se realiza no decurso do Relatório teve em consideração as evi-
dências documentais recolhidas no âmbito da análise das denúncias apresentadas , bem 
como a posterior disponibilização de esclarecimentos e elementos complementares pelo 
Município da Povoação  e pela MUSAMI - Operações Municipais do Ambiente, EIM, S.A., 
na qualidade de entidade consultada . 

13 Face aos elementos recolhidos, não foram realizados trabalhos de campo. 

14 As verificações efetuadas sustentaram-se na legislação vigente à data dos factos relatados, 
a qual é mencionada no Apêndice XI. 

15 As pastas e os documentos que fazem parte do dossiê corrente constam de ficheiros ele-
trónicos e estão identificados no Apêndice XII, por um número e por uma breve descrição 
do seu conteúdo. O número de cada pasta e/ou documento corresponde ao nome do res-
petivo ficheiro eletrónico.  

16 Salienta-se que, nas referências feitas a essas pastas e/ou documentos ao longo do Relatório, 
identifica-se apenas o respetivo número e, conforme o caso, a respetiva página. 

3. Condicionantes e limitações 

17 Não ocorreram situações suscetíveis de condicionar o trabalho de auditoria, sendo de re-
alçar a colaboração prestada pela entidade auditada e pela entidade consultada. 

4. Contraditório 

18 O relato foi sujeito a contraditório institucional e individual, nos termos do disposto nos 
artigos 13.º e 87.º, n.º 3, da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas (LOPTC). 

19 O relato foi ainda remetido à entidade consultada, relativamente aos §§ 40 a 44, e 96 a 108, 
para, querendo, se pronunciar. 

20 Foi obtida resposta do Município da Povoação, bem como da entidade consultada. 

21 O responsável não se pronunciou, mas subscreveu o contraditório institucional. 

22 As respostas apresentadas em contraditório foram tidas em conta na elaboração do Rela-
tório e, em conformidade com o disposto na parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC, 
encontram-se integralmente reproduzidas nos Anexos I e II.  

 
para auditoria operacional; ISSAI 400 - Princípios de Auditoria de Conformidade e 4000 - Normas para Auditoria de Con-
formidade, conforme o disposto no artigo 24.º, n. º 1, do Regulamento do Tribunal de Contas. 

 Destacando-se os doc.os constantes da pasta I.01.01. 

 Destacando-se os doc.os I.03.02, I.03.02.16, I.03.02.17, e os que integram as pastas I.03.02.04 e I.03.02.20. 

 Empresa responsável pelo desenvolvimento, implementação, construção, gestão e exploração de sistemas de limpeza 
pública e de recolha e tratamento de resíduos sólidos urbanos na ilha de São Miguel (cf. n.º 1 do artigo 4.º dos seus 
Estatutos).  
Destacando-se os doc.os I.03.02.05 e os que integram a pasta I.03.02.04. 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
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PARTE II 
ENQUADRAMENTO INSTITUCIONAL E NORMATIVO 

5. Gestão de resíduos pelo Município da Povoação 

5.1. Competências das autarquias locais 

23 A Constituição da República Portuguesa (doravante, CRP) determina que a organização de-
mocrática do Estado compreende a existência de autarquias locais, sendo estas, pessoas co-
letivas territoriais dotadas de órgãos representativos que visam a prossecução de interesses 
próprios das populações respetivas (cf. artigo 235.º da CRP). 

24 Na Região Autónoma dos Açores as autarquias locais compreendem freguesias e municí-
pios (cf. n.º 2 do artigo 236.º da CRP). 

25 Na prossecução das atribuições e o exercício das competências das autarquias locais, estas 
devem respeitar os princípios da descentralização administrativa, da subsidiariedade, da 
complementaridade, da prossecução do interesse público, da proteção dos direitos e inte-
resses dos cidadãos, bem como da intangibilidade das atribuições do Estado (cf. artigo 4.º 
do regime jurídico das autarquias locais, doravante, RJAL, aprovado em anexo à Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro). 

26 Os órgãos representativos do município são a assembleia municipal e a câmara municipal 
(cf. n.º 2 do artigo 5.º, do RJAL), que correspondem, respetivamente, ao órgão deliberativo 
e ao órgão executivo (cf. n.os 1 e 2 do artigo 6.º, do RJAL). 

27 A câmara municipal tem as competências materiais e as competências de funcionamento pre-
vistas nesse diploma, competências essas que são discriminadas nos artigos 33.º e 39.º do 
RJAL, sem prejuízo da possibilidade de delegação de competências no presidente da câmara 
municipal, sem prejuízo das suas competências próprias (cf. artigos 32.º, 34.º e 35.º do RJAL). 

28 Com especial pertinência, salienta-se, do elenco de competências materiais do órgão executivo, 
as previstas nas alíneas f) e dd) do n.º 1 do artigo 33.º do RJAL, designadamente: 

• Aprovar os projetos, programas de concurso, caderno de encargos e a adjudicação de 
empreitadas e aquisição de bens e serviços, cuja autorização de despesa lhe caiba; 

• Proceder à aquisição e locação de bens e serviços.  

29 Por sua vez, a gestão de resíduos constitui uma competência dos municípios, nos termos 
da alínea k) do n.º 2 do artigo 23.º do RJAL, conjugada com o n.º 2 do artigo 5.º do regime 
geral da gestão de resíduos , aprovado pelo Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro , 

 
 De acordo com o qual a gestão dos resíduos urbanos cuja produção diária não exceda 1100 l por produtor é assegurada 
pelos municípios. 

 Que foi revogado pelo Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro, com exceção do n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 
58.º, que se mantêm em vigor até 31 de dezembro de 2021, e do artigo 78.º (cf. alínea a) do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 
102-D/2020, de 10 de dezembro). 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-aprovacao-constituicao/1976-34520775
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2013-56366098
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2013-56366098
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2006-34530275
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previsão que se mantém no artigo 9.º, n.º 2, do Anexo I ao Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 
10 de dezembro , que estabelece o regime geral da gestão de resíduos, com início de pro-
dução de efeitos em 01-07-2021 . 

30 Nos procedimentos de contratação de pública que visam a aquisição de serviços, é aplicá-
vel o Código dos Contratos Públicos (doravante, CCP), aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro. Em matéria de aquisição de serviços, o Tribunal de Contas 
tem perfilhado o entendimento  de que, no âmbito regional, não são aplicáveis as dispo-
sições previstas no Decreto Legislativo Regional n.º 27/2015/A, de 29 de dezembro, que 
estabelece regras especiais a observar na contratação pública na Região Autónoma dos 
Açores (RJCPRAA).  

31 No entanto, é de ter presente que o Acórdão n.º 233/2018, do Tribunal Constitucional (1.ª 
Secção), de 2 de maio, não declara a inconstitucionalidade com força obrigatória geral da 
norma contida no artigo 1.º, n.os 1 e 2, do RJCPRAA, ao estatuir sobre os contratos de aquisi-
ção de serviços. 

5.2. Articulação ao nível nacional, regional, intermunicipal e local 

32 Em matéria de gestão de resíduos destaca-se o regime geral da gestão de resíduos, no qual 
se prevê a faculdade de serem elaborados planos multimunicipais, intermunicipais e mu-
nicipais de ação .  

33 Por via do Decreto Legislativo Regional n.º 8/2010/A, de 5 de março, foi criada a ERSARA – 
Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos dos Açores, entidade sobre a qual 
recai, entre outras atribuições especiais, as atribuições de «orientar e co-financiar, nos ter-
mos que venham a ser legal ou contratualmente fixados, os sistemas (…) de resíduos ur-
banos, incluindo os sistemas de transferência e de exportação de resíduos» , e ainda de 
«regulamentar, orientar e fiscalizar a conceção, execução, gestão e exploração dos sistemas 
multimunicipais e municipais, bem como a atividade das respetivas entidades gestoras» , 
em que se inclui o respetivo transporte, e da atividade das entidades gestoras. 

 
 Diploma que aprova o regime geral da gestão de resíduos, o regime jurídico da deposição de resíduos em aterro e altera 
o regime da gestão de fluxos específicos de resíduos, transpondo as Diretivas (UE) 2018/849, 2018/850, 2018/851 e 
2018/852. 

 Cf. disposto no artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro. 

Neste âmbito, sublinha-se o Acórdão n.º 233/2018, do Tribunal Constitucional (1.ª Secção), de 2 de maio (que julgou 
inconstitucional a norma contida no artigo 1.º, n.ºs 1 e 2, do Regime Jurídico dos Contratos Públicos na Região Autónoma 
dos Açores, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 27/2015/A, de 29 de dezembro, ao estatuir sobre os contratos 
de aquisição de serviços); bem como a Decisão n.º 13/2017-SRATC, de 31 de março (na parte em que, apesar de se 
recusar a aplicação do artigo 1.º, n.os 1 e 2, do RJCPRAA, quando invocado em concurso público de aquisição de serviços, 
por vício de inconstitucionalidade orgânica, se considera que nada obsta  a que se conceda o visto ao contrato sub 
judice, pelo facto de o mesmo observar o Código dos Contratos Públicos e o Decreto Legislativo Regional n.º 34/2008/A, 
de 28 de julho, repristinado por força do artigo 282.º, n.º 1, da Constituição da República Portuguesa). 

 Cf. artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro, e, posteriormente, cf. artigo 18.º do Anexo I ao Decreto-
Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro. 

 Cf. artigo 6.º, n.º 1, alínea c), do Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2010/A, de 5 de março. 

 Cf. artigo 6.º, n.º 1, alínea e), do Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2010/A, de 5 de março. 

file:///C:/Users/rita%20melo/Documents/OneDrive%20-%20Tribunal%20de%20Contas/Desktop/ARF-2024/24_D252_ARF2_Povoacao/Decreto-Lei%20n.%25C2%25BA%20102-D_2020%20%20regime%20jur%25C3%25ADdico%20da%20deposicao%20de%20residuos%20em%20aterro.pdf
file:///C:/Users/rita%20melo/Documents/OneDrive%20-%20Tribunal%20de%20Contas/Desktop/ARF-2024/24_D252_ARF2_Povoacao/Decreto-Lei%20n.%25C2%25BA%20102-D_2020%20%20regime%20jur%25C3%25ADdico%20da%20deposicao%20de%20residuos%20em%20aterro.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2008-34455475
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2008-34455475
file:///C:/Users/rita%20melo/Downloads/Consolida%25C3%25A7%25C3%25A3o%20Decreto%20Legislativo%20Regional%20n.%25C2%25BA%2027_2015_A%20%20-%20Di%25C3%25A1rio%20da%20Rep%25C3%25BAblica%20n.%25C2%25BA%20253_2015,%20S%25C3%25A9rie%20I%20de%202015-12-29%20(2).pdf
https://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20180233.html
https://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20180233.html
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/8-2010-610404
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34 Posteriormente, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2011/A, de 16 de novembro, foi 
estabelecido o regime geral aplicável à prevenção, produção e gestão de resíduos, bem 
como foi aprovado o regime jurídico do licenciamento e concessão das operações de ges-
tão de resíduos . 

35 Na ilha de São Miguel, os Municípios de Lagoa, Ponta Delgada, Povoação, Ribeira Grande 
e Vila Franca do Campo constituíram, em 1992, a AMISM – Associação de Municípios da 
Ilha de São Miguel, com o objetivo de desenvolver um sistema de gestão e tratamento de 
resíduos sólidos, sendo que o Município do Nordeste aderiu à AMISM em 2016 . 

36 Em 2006, foi criada a MUSAMI – Operações Municipais do Ambiente, E.I.M., S.A., empresa 
detida a 100% pela AMISM , e que detém o Ecoparque da Ilha de São Miguel, local para onde 
atualmente são encaminhados os resíduos de todos os concelhos da ilha de São Miguel . 

37 Importa também destacar que o Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, estabelece o 
regime jurídico dos serviços municipais de abastecimento público de água, de saneamento 
de águas residuais e de gestão de resíduos urbanos, e em particular, os diferentes modelos 
de gestão que as entidades podem adotar . O regime passou também a requerer que cada 
município aprovasse um regulamento de serviço nestes domínios . 

38 O Município da Povoação aprovou o respetivo Regulamento do Serviço de Gestão de Resí-
duos Urbanos , em sessão da Assembleia Municipal, de 21-12-2021, definindo, entre ou-
tros aspetos, a tipologia de resíduos a gerir, o sistema de gestão, bem como o respetivo 
procedimento de recolha. 

39 Nos termos do artigo 28.º do referido Regulamento, refere-se que o «[o] transporte de resí-
duos urbanos é da responsabilidade do Município da Povoação, tendo por destino final uma 
infraestrutura sob responsabilidade de um operador legalizado, identificado pelo Município 
da Povoação, nomeadamente no respetivo sítio da Internet». 

5.3. A ação da MUSAMI na gestão intermunicipal de resíduos 

40 Na sequência da constituição da AMISM e da MUSAMI, em 2009, foram transferidas para esta 
empresa todas as atividades relacionadas com a reciclagem na ilha de São Miguel, e posterior-
mente, em 2013, foi também transferida toda a atividade de gestão de resíduos . 

 

 
 Cf. artigo 1.º, n.º 1, do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2011/A, de 16 de novembro. 

 Cf. Relatório e Contas da AMISM de 2023 (cf. p. 5). 

 Cf. p. 61 do Relatório Integrado da MUSAMI – 2022 (consulta em 19-07-2024). 

 Cf. p. 30 do Relatório Integrado da MUSAMI – 2022 (consulta em 19-07-2024). 

 Cf. artigos 14.º e ss. do Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto. 

 Cf. artigo 62.º do Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto. 

 Publicado em Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 2021. 

 Cf. ponto I. Enquadramento da Organização, do Relatório Integrado da MUSAMI – 2022 (consulta em 19-07-2024). 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-legislativo-regional/2011-75454061
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2009-34512975
https://www.cm-povoacao.pt/index.php/component/edocman/?task=document.viewdoc&id=1663&Itemid=
https://www.cm-povoacao.pt/index.php/component/edocman/?task=document.viewdoc&id=1663&Itemid=
https://amism.pt/sites/default/files/info_financeira/rc_individuais_amism2023.pdf
https://www.musami.pt/sites/default/files/relatorio_integrado_vf.pdf
https://www.musami.pt/sites/default/files/relatorio_integrado_vf.pdf
https://www.musami.pt/sites/default/files/relatorio_integrado_vf.pdf
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41 É uma empresa do setor empresarial local de âmbito intermunicipal que goza de persona-
lidade jurídica, dotada de autonomia administrativa, financeira e patrimonial , e que tem 
como objeto social o desenvolvimento, implementação, construção, gestão e exploração 
de sistemas de limpeza pública e de recolha e tratamento de resíduos sólidos, de qualidade 
do ar, de desenvolvimento e inovação empresarial e de requalificação ambiental, sendo 
que, acessoriamente, poderá exercer outras atividades relacionadas com o seu objeto . 

42 Os órgãos sociais da MUSAMI são a Assembleia Geral, o Conselho de Administração e o 
Fiscal Único . 

43 Os órgãos sociais e de gestão da MUSAMI, são constituídos pelos seguintes membros: 

Quadro 1 - Órgãos sociais da MUSAMI (mandato 2021-2025) 

    

44 Do Relatório Integrado de 202233, verifica-se que a MUSAMI registou um aumento de 23% 
no que respeita ao tratamento de resíduos entre os anos de 2012 (80 945 toneladas) e 2023 
(99 586 toneladas):  

 

 
 Cf. artigo 1.º, n.º 1, dos seus Estatutos, disponíveis no sítio de Internet da MUSAMI (consulta em 19-07-2024). 

 Cf. artigo 4.º dos seus Estatutos, disponíveis no sítio de Internet da MUSAMI (consulta em 19-07-2024). 

 Cf. artigo 9.º dos seus Estatutos, disponíveis no sítio de Internet da MUSAMI (consulta em 19-07-2024). 

 Cf. p. 37. 

https://www.musami.pt/sites/default/files/relatorio_integrado_vf.pdf
https://www.cm-povoacao.pt/index.php/camara-municipal/composicao-do-executivo-municipal
https://www.cm-povoacao.pt/index.php/camara-municipal/composicao-do-executivo-municipal
https://www.cm-ribeiragrande.pt/municipio/camara-municipal/executivo
https://www.cm-pontadelgada.pt/p/executivo
https://www.cmvfc.pt/municipio/camara-municipal/presidente/
https://lagoa-acores.pt/menu/municipio/camara-municipal/orgao_executivo
https://lagoa-acores.pt/menu/municipio/camara-municipal/orgao_executivo
https://cmnordeste.pt/municipio/
https://www.musami.pt/text/estatutos
https://www.musami.pt/text/estatutos
https://www.musami.pt/text/estatutos
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6. Composição do órgão executivo do Município da Povoação 

45 Os factos analisados na presente ação abrangem os responsáveis dos seguintes mandatos 
do executivo camarário: 

Quadro 2 - Constituição da Câmara Municipal da Povoação (mandatos de 2013-2017 a 2021-2025) 

 

46 Nem da documentação remetida, nem da página oficial da Câmara Municipal da Povoação 
na Internet, resulta existirem registos das reuniões de câmara realizadas que permitam 
analisar a eventual delegação de competências no Presidente de Câmara, Carlos Emílio 
Lopes Machado Ávila, para o mandato de 2013-2017. 

47 A 18-12-2015, o então Presidente da Câmara Municipal, Carlos Emílio Lopes Machado Ávila, 
renunciou ao respetivo mandato em reunião ordinária da Câmara Municipal, com efeitos 
a partir de 31-12-2015 . 

48 Nesse seguimento, em reunião ordinária da Câmara Municipal, de 04-01-2016, foi delibe-
rado delegar, por unanimidade, as competências do executivo municipal no seguinte Pre-
sidente da Câmara, Pedro Nuno Sousa Melo, bem como a autorização de despesas até ao 
montante de 900 000,00 euros, para o mandato de 2013-2017 . 

49 Em reunião ordinária da Câmara Municipal, de 23-10-2017, procedeu-se a deliberação em 
idênticos termos para o mandato 2017-2021 . 

50 No início do atual mandato autárquico, em reunião ordinária do executivo de 13-10-2021, foi 
novamente deliberado delegar, por unanimidade, as competências materiais e de funciona-
mento da câmara municipal no Presidente da Câmara (Pedro Nuno Sousa Melo), e ainda a 
autorização de despesas, desta feita, até ao total de 748 196,85 euros . 

 
Doc. 05.02.03.

Doc. 05.02.04, cf. pp. 5 a 9.

Doc. 05.02.01, cf. pp. 2 a 6.

Doc. 05.02.02, cf. pp. 2 a 6. 
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7. Responsabilidade financeira  

51 Constituem situações suscetíveis de gerar responsabilidade financeira sancionatória, 
designadamente: 

• A violação de normas sobre a elaboração e execução dos orçamentos, bem como 
da assunção, autorização ou pagamento de despesas públicas ou compromissos 
[cf. alínea b) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC]; 

• A violação de normas legais ou regulamentares relativas à contratação pública [cf. 
alínea l) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC]. 

52 Destacam-se os aspetos essenciais daquele regime: 

Quadro 3 - Aspetos do regime legal da responsabilidade financeira – LOPTC  

 

 

  

     

 
• 

• 

  

 

• 

• 

• 

 
 

53 Quando as práticas detetadas configurem situações enquadráveis como alcance, desvio de 
dinheiros ou valores públicos e ainda de pagamentos indevidos, são também suscetíveis 
de gerar responsabilidade financeira reintegratória, podendo o Tribunal condenar os 
responsáveis a repor as importâncias abrangidas pela infração, que incluem juros de mora 
sobre os respetivos montantes . 

54 A responsabilidade financeira (reintegratória e/ou sancionatória) só ocorre se a ação for 
praticada com culpa . 

 
 Cf. artigo 59.º, n.os 1, 3, 4 e 6, da LOPTC.  

 Artigos 61.º, n.º 5, 67.º, n.º 3, e 65.º, n.º 8, da LOPTC. O conceito de culpa ínsito no artigo 61.º, n.º 5, da LOPTC, abrange 
não apenas o dolo (nas suas diversas variantes) mas também a negligência, a qual, por seu turno, pode ser consciente 
ou inconsciente.  
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55 Importará, assim, em cada caso, saber se os agentes da ação violaram os deveres objetivos 
de cuidado que sobre eles recaíam de boa gestão e utilização de dinheiros públicos e se, 
em face das circunstâncias concretas, lhes era exigível um comportamento diferente. 

56 A avaliação do grau de culpa é realizada de harmonia com as circunstâncias do caso, tendo 
em consideração as competências do cargo ou a índole das principais funções de cada 
responsável, o volume e fundos movimentados, o montante material da lesão dos 
dinheiros ou valores públicos, o grau de acatamento de eventuais recomendações do 
Tribunal e os meios humanos e materiais existentes no serviço, organismo ou entidade 
sujeitos à sua jurisdição . 

57 A responsabilidade financeira apenas passível de multa pode ser relevada quando se 
encontrem preenchidos os pressupostos fixados no n.º 9 do artigo 65.º da LOPTC, ou seja, 
desde que a falta só possa ser imputada ao seu autor a título de negligência, a entidade 
auditada não tenha sido anteriormente destinatária de recomendações sobre a matéria e 
seja a primeira vez que o Tribunal de Contas efetua um juízo de censura relativamente à 
prática da irregularidade.  

58 Refira-se que, se os atos ilegais tiverem sido praticados por titulares dos órgãos executivos 
das autarquias locais, estes apenas serão responsáveis se não tiverem «ouvido os serviços 
competentes para informar» ou se, tendo sido esclarecidos por estes «em conformidade 
com as leis», hajam tomado decisão diferente . 

59 Sendo que essa previsão reflete a constante do artigo 61.º, n.º 2, da LOPTC, que indica que 
a responsabilidade prevista no n.º 1 do mesmo artigo «recai sobre os membros do Governo 
e os titulares dos órgãos executivos das autarquias locais, nos termos e condições fixadas 
para a responsabilidade civil e criminal nos n.os 1 e 3 do artigo 36.º do Decreto n.º 22 257, 
de 25 de fevereiro de 1933.». 

60 Por último, destaca-se que esse diploma de 1933 faz referência ao conceito de «estações 
competentes», ou seja, são responsáveis que «não [tenha] ouvido as estações competentes 
ou quando esclarecidos por estas em conformidade com as leis, [haja] adoptado resolução 
diferente» , bem como «[o]s funcionários que nas suas informações (…) não esclareçam 
os assuntos da sua competência e harmonia com a lei.» , sendo que esta responsabilidade 
encontra equivalente na LOPTC, quando se prevê que «[e]ssa responsabilidade pode recair 
ainda nos funcionários ou agentes que, nas suas informações para os membros do 
Governo ou para os gerentes, dirigentes ou outros administradores, não esclareçam os 
assuntos da sua competência de harmonia com a lei.» . 

  

 
 Cf. artigo 64.º da LOPTC. 

 Cf. artigo 80-A, n.º 1, do RFALEI. 

 Cf. artigo 36.º, n.º 1. 

 Cf. artigo 36.º, n.º 3. 

 Cf. artigo 61.º, n.º 4. 

https://files.diariodarepublica.pt/1s/1933/02/04600/02540260.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/1933/02/04600/02540260.pdf
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PARTE III 
OBSERVAÇÕES DA AUDITORIA 

8. Dos factos apurados 

8.1. Procedimentos de contratação pública desenvolvidos pelo Município da Povoação 
para a aquisição de serviços de transporte de resíduos sólidos urbanos 

61 No decurso do âmbito temporal da presente ação, o Município da Povoação recorreu a 
sucessivos procedimentos de contratação pública para a aquisição de serviços de trans-
porte de resíduos sólidos urbanos para a Estação de Resíduos Sólidos da Ilha de São Mi-
guel, o que justifica a análise destacada de cada um deles. 

62 Os procedimentos, que a seguir se desenvolvem, ocorreram na seguinte sequência: 

Quadro 4 - Procedimentos de contratação pública a aquisição de 
 serviços de transporte de resíduos sólidos urbanos (2015-2024) 

63 Compulsada toda a documentação recolhida no âmbito dos trabalhos da presente ação, 
constatou-se que, após o termo de vigência dos contratos celebrados ao abrigo dos proce-
dimentos de ajuste direto e de consulta prévia, até à celebração do contrato de aquisição 
de serviços decorrente do procedimento de concurso público, «o transporte de resíduos 
sólidos urbanos continuou a ser garantido pelo prestador de serviços a quem o mesmo 
havia sido contratualizado, com recurso a ajustes diretos simplificados, mediante requisi-
ções mensais» . 

64 Sendo que o Município informou que «esta situação manteve-se pela expetativa que havia de que 
os serviços seriam contratualizados diretamente pela MUSAMI» , como adiante se desenvolverá. 

 
Doc. I.03.02.02, cf. resposta ao ponto 4.

Doc. I.03.02.02, cf. resposta ao ponto 4, parte final. 
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8.1.1. Procedimento por ajuste direto (anos de 2015 e 2016) 

65 Em 20-02-2015, por despacho do então Presidente da Câmara Municipal da Povoação, Car-
los Ávila , foi autorizada a aquisição de serviços de transporte de resíduos sólidos urbanos 
do concelho da Povoação, através de procedimento de ajuste direto, tendo sido convidadas 
as empresas Irmãos Duarte, Lda., e SIMOSIL - Comércio, Indústria e Equipamentos de 
Construção Civil, Lda., nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º do CCP. 

66 A decisão de contratar fundamentou-se na circunstância de que «desde o dia 1 de março 
do ano de 2011, o transporte de resíduos sólidos do concelho para a Estação de Tratamento 
de Resíduos Sólidos da Ilha de São Miguel vem sendo assegurado por entidades externas 
ao município» e «a autarquia não possui os meios adequados àquele transporte» . 

67 Estava previsto no caderno de encargos que o transporte dos resíduos seria realizado três 
vezes por semana, sem prejuízo de, sempre que se justificasse e mediante autorização do 
Município, poderem ser realizados mais transportes semanais . 

68 Não foi previsto preço base no procedimento . 

69 A 09-03-2015, por despacho do então Vice-Presidente da Câmara Municipal, Pedro Melo, o 
transporte de resíduos sólidos urbanos do concelho da Povoação foi adjudicado à empresa 
SIMOSIL - Comércio, Indústria e Equipamentos de Construção Civil, Lda., a única a apre-
sentar proposta .  

70 O contrato foi celebrado em 09-03-2015 pelo preço de 118,50 euros por cada frete, no montante 
total de 18 486,00 euros, ao qual acrescia IVA à taxa legal em vigor, pelo prazo de um ano . 

71 A contratação não foi publicitada no portal BASE «por, não havendo contrato escrito, à data 
se considerar não ser exigível a publicitação» . Não obstante, na proposta efetuada pela 
chefia intermédia responsável pelo processo, de 03-03-2015, constante da Informação In-
terna n.º 242/2015, constata-se a menção de que «deverá publicitar-se na BASEGOV» . 

72 Na sequência desta contratação, realizaram-se pagamentos nos seguintes montantes: 

Quadro 5 - Pagamentos no âmbito do contrato celebrado em 09-03-2015 
 

  

  

  

 
Doc. I.03.02.04.001.

Doc. I.03.02.04.001.

 Doc. I.03.02.04.003, cf. n.os 5 e 6 do artigo 4.º.

Doc.os I.03.02.04.001 e I.03.02.04.003.

Doc. I.03.02.04.004.

Doc. I.03.02.04.004, sendo que o prazo de execução foi confirmado cf. doc. I.03.02.20.01. 

Doc. I.03.02.02, cf. ponto 1.7.

 Doc. I.03.02.04.004. 
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73 Face ao montante máximo fixado no contrato (18 486,00 euros), constata-se, assim, que se 
realizaram pagamentos em montante superior ao inicialmente contratado de 31 897,50 euros 
(valor sem IVA), que correspondem a transportes adicionais ao inicialmente contratado. 

8.1.2. Procedimentos por ajuste direto simplificado (entre os anos de 2016 a 2021, e 
entre os anos de 2022 a 2024) 

74 Entre 08-03-2016  e 18-07-2021, o Município adjudicou mensalmente a prestação dos ser-
viços de transporte de resíduos sólidos à SIMOSIL - Comércio, Indústria e Equipamentos 
de Construção Civil, Lda., através de procedimentos de ajuste direto simplificado. 

75 Verifica-se que, na sequência destas contratações sucessivas, foram realizados pagamen-
tos nos seguintes montantes: 

Quadro 6 - Pagamentos referentes aos ajustes diretos simplificados 
adjudicados no período de março de 2016 a julho de 2021 

 

  

  

  

76 No período posterior, compreendido entre 19-07-2021 e 18-07-2022, a prestação de serviços 
em causa foi realizada com base num contrato celebrado na sequência de um procedi-
mento de consulta prévia promovido pelo Município, também adjudicado à empresa SI-
MOSIL, o qual será objeto de análise detalhada no ponto subsequente do presente Relató-
rio. 

77 Entre 18-07-2022 e 06-02-2024, o Município voltou a adjudicar mensalmente a prestação 
dos serviços de transporte de resíduos sólidos à empresa SIMOSIL, através de procedi-
mentos de ajuste direto simplificado. 

78 Verifica-se que, no decurso da execução destes contratos, foram realizados pagamentos 
nos seguintes montantes:  

Quadro 7 - Pagamentos referentes aos ajustes diretos simplificados 
adjudicados no período de 18-07-2022 a 06-02-2024 

 

  

  

 
 Considerando o prazo de um ano do contrato anteriormente vigente, cf. § 66 supra. 
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79 No cômputo geral, constata-se que, no âmbito da prestação de serviços de recolha e trans-
porte de resíduos, foram realizados pagamentos nos seguintes montantes: 

Quadro 8 - Pagamentos referentes aos ajustes diretos simplificados 
adjudicados no período entre março de 2016 e julho de 2021 e 

 entre 18-07-2022 e 06-02-2024 
 

 

  

  

80 Os procedimentos de ajuste direto simplificado encontram-se dispensados da publicitação 
do contrato no portal da Internet dedicado aos contratos públicos (cf. n.º 3 do artigo 128.º 
do CCP). 

8.1.3. Procedimento por consulta prévia (anos de 2021 e 2022) 

81 A 04-02-2021, o Município da Povoação determinou a realização de uma «consulta informal re-
lativamente ao preço a propor para efeitos de abertura de futuros procedimentos, no que se refere 
à Aquisição de Serviços de Transporte de Resíduos Sólidos do Concelho da Povoação», às em-
presas SIMOSIL - Comércio, Indústria e Equipamentos de Construção Civil, Lda., Pereira, Lda., e 
Vieiras - Fabricantes de Materiais de Construção, Lda. . 

82 Foram apresentadas as seguintes propostas de preços, por cada transporte a efetuar: 

Quadro 9 - Propostas apresentadas no âmbito da consulta preliminar ao mercado 
 

 
Doc. I.03.02.04.007. 

 É de sublinhar que apenas foram remetidos comprovativos da consulta por mensagem de correio eletrónico dirigida às 
empresas «Pereira, Lda.», e «Vieiras, Fabricantes de Materiais de Construção, Lda.» (cf. doc. I.03.02.04.007, cf. pp. 1 e 7)
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83 Por despacho do Presidente da Câmara, Pedro Melo, de 27-05-2021 , foi determinado abrir 
um procedimento por consulta prévia, destacando-se os seguintes termos: 

 

84 A fundamentação para a decisão de contratar e escolha do procedimento, baseou-se em 
argumentos já anteriormente invocados, como segue : 

 

85 De acordo com o caderno de encargos, o transporte deveria ser realizado cinco vezes por 
semana, sem prejuízo de, sempre que se justificasse e mediante autorização do Município, 
poderem ser realizados mais transportes semanais . 

86 As três empresas convidadas apresentaram propostas, sendo proposto pelo júri, conside-
rando o critério de adjudicação (mais baixo preço), a adjudicação ao concorrente SIMOSIL 
- Comércio, Indústria e Equipamentos de Construção Civil, Lda. . 

Quadro 10 - Ordenação das propostas 
 

 
Doc. I.03.02.04.008.

Doc. I.03.02.04.008. 

 Doc. I.03.02.04.010, cf. n.os 5 e 6 do artigo 4.º.

Doc. I.01.01.17, cf. pp. 3 a 5.
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87 Assim, por despacho de 09-07-2021 , o serviço foi adjudicado à empresa SIMOSIL - Comércio, 
Indústria e Equipamentos de Construção Civil, Lda., com o valor de adjudicação de cada trans-
porte de 167,60 euros, acrescido de IVA à taxa legal em vigor . 

88 O preço foi contratualmente fixado no montante total de 43 576,00 euros, ao qual acresce 
IVA, pelo prazo de um ano, a contar da data da assinatura do contrato (19-07-2021) . 

89 O contrato foi publicitado, a 20-07-2021, no Portal BASE . 

90 Na execução deste contrato, foram realizados pagamentos nos seguintes montantes: 

Quadro 11 - Pagamentos feitos na sequência do  
contrato outorgado a 19-07-2021 

 

  

  

 

8.1.4. Procedimento por concurso público (ano de 2024) 

91 Foi publicitado no Diário da República, n.º 221, II série, de 15-11-2023, o anúncio de proce-
dimento n.º 19401/2023, referente o procedimento concursal para fornecimento de servi-
ços de transporte de resíduos sólidos urbanos, em que foi fixado o preço base de 
140 000,00 euros e o prazo de execução de 1 ano, a contar da data da assinatura . 

92 No âmbito do programa do procedimento estabeleceu-se que «nas suas propostas os con-
correntes deverão indicar o valor total/global e, bem assim, o valor por cada transporte, 
que não poderá exceder o valor unitário (por transporte) de 175,00 € (cento e setenta e 
cinco euros)» .  

93 E, no caderno de encargos, foi determinado que o transporte deveria ter uma regularidade 
média de 12 vezes por semana, sem prejuízo de, sempre que se justificar e mediante auto-
rização do Município, serem realizados mais transportes semanais . 

94 Como resulta do contrato outorgado entre o Município da Povoação e a Sadibritas Azores, 
Lda., de 06-02-2024, a adjudicação ocorreu por despacho de 12-01-2024, pelo valor de cada 
transporte de 157,90 euros (sem IVA), no montante total de 126 320,00 euros (sem IVA), 
pelo prazo de um ano, a contar da data da assinatura do contrato ou até que o número de 
transportes seja atingido . 

 
 Doc. I.03.02.04.014, p. 7. 

Doc. I.03.02.04.014, cf. cláusula segunda.

Doc.I.03.02.04.014, cf. cláusulas terceira e quarta.

Doc. I.03.02.04.011.

Doc. I.01.01.18. 

Doc. I.01.01.19, ponto 6.2. da cláusula 6.ª.

Doc. I. 01.01.20, n.os 5 e 6 da cláusula 4.ª.

Doc.I.01.01.12.
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95 O contrato, publicitado no Portal BASE, indica a data de 31-01-2024 , no entanto, a última 
data da assinatura digital aposta é de 06-02-2024 , data que marca o final do âmbito tem-
poral da presente ação. 

8.2. Comparticipação dos custos de transporte por parte da MUSAMI 

96 De 2015 a 2024, o transporte de resíduos da Povoação até ao Ecoparque I foi realizado pela 
SIMOSIL - Comércio, Indústria e Equipamentos de Construção Civil, Lda., empresa contratada 
por aquele Município da Povoação. Contudo, ao contrário do que ocorria quando era a AMISM 
que contratava a prestação de serviços de transporte, o Município da Povoação contratou os 
referidos serviços por deslocação/frete e não por tonelada, como é prática na MUSAMI . 

97 Da documentação que integra a presente ação verifica-se que o Município da Povoação 
alegou ter uma «expectativa» de que a MUSAMI viesse a assumir a contratação da presta-
ção de serviços de transporte de resíduos sólidos urbanos . 

98 Neste sentido, foi o Município questionado no sentido de fundamentar a sequência de 
procedimentos de contratação pública acima relatados , tendo vindo informar : 

«aquando [d]a constituição da AMISM, ficou entendido entre os Municípios constituin-
tes da mesma de que seria construída uma estação de transferência localizada entre as 
Furnas e Vila Franca do Campo para deposição dos resíduos sólidos do concelho da 
Povoação, para serem posteriormente transportados à estação de tratamento de resí-
duos de S. Miguel. Essa estação de transferência não veio a ser construída obrigando a 
que os resíduos deste concelho sejam depositados provisoriamente em local encontrado 
para o efeito e posteriormente transportados à estação de tratamento de S. Miguel. Na 
sequência de todo esse processo, o Município da Povoação reivindicou a comparticipa-
ção dessa despesa o que nesta possibilidade de o serviço de transporte ser diretamente 
contratualizado pela MUSAMI. Em face disso, e na expetativa da sua concretização, foi 
opção ir-se fazendo consultas prévias e até mesmo ajustes diretos.» 

99 Para sustentar a «expectativa» acima referida, o Município apresentou uma comunicação, 
subscrita pelo Diretor Geral da MUSAMI, Carlos Botelho, datada de 03-04-2024, nos ter-
mos da qual é referenciada a realização de uma reunião, em outubro de 2021, entre a MU-
SAMI e o Município da Povoação, «na qual se discutiu a possibilidade de a MUSAMI vir a 
ser responsável pela contratação da prestação de serviços de transporte dos resíduos sóli-
dos urbanos» do Município para o Ecoparque I da Ilha de São Miguel . 

 
 Doc. I.01.01.13. 

Doc. I. 01.01.12, sublinhando-se que a cláusula segunda do contrato dispõe que «O contrato mantém-se em vigor pelo 
prazo de um ano a contar da data da assinatura do presente contrato ou até que o número de transportes seja atingido».

 Cf. doc. I.03.02.05, p. 2. 

 Cf. doc. I.03.02.02, resposta ao ponto 6. 

Doc. I.03.01.02. 

Doc. I.03.02.02, resposta ao ponto 6.

Doc. I.03.02.04.114. 
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100 É ainda referido que essa «possibilidade continua a ser estudada pela MUSAMI tendo em 
vista a redução dos encargos associados a tal transporte, nomeadamente, contratando o 
transporte por tonelada efetivamente transportada e não por frete. Contudo, como está em 
vigor um contrato entre V.Exas e um prestador de serviços de transporte, a hipótese da MU-
SAMI vir a ser responsável pelo lançamento de um procedimento pré-contratual apenas po-
derá ocorrer num momento mais próximo do término da mencionada relação contratual a 
que V. Exas. se encontram, por ora, vinculados.» . 

101 No seguimento do pedido de informações apresentado por este Tribunal, veio a MUSAMI, 
explicitar e contextualizar a factualidade inerente ao modo de realização do transporte de 
resíduos sólidos urbanos do Município da Povoação, conforme se transcreve : 

«O Projeto Inicial da AMISM - Associação de Municípios da Ilha de São Miguel previa a 
construção de uma central de transferência de resíduos em Vila Franca do Campo. Assim, 
os resíduos provindos do Município da Povoação seriam deixados na referida central de 
transferência, sendo, posteriormente, encaminhados pela empresa subcontratada pela 
MUSAMI para o Ecoparque I da Ilha de São Miguel (doravante Ecoparque I). Contudo, tal 
central de transferência ficou por realizar dados custos associados à sua implementação, 
mas também devido à circunstância do projeto SCUT ter vindo a diminuir o percurso entre 
o Município da Povoação e o Ecoparque I. Todavia, apesar do referido percurso ter sido 
reduzido, o Município da Povoação, para depositar os resíduos no Ecoparque I, tinha (e 
tem) de percorrer uma maior distancia do que qualquer outro Município associado na 
AMISM.» 

102 Em 2013 ocorreu a passagem da exploração do Ecoparque I da AMISM para a MUSAMI. 

103 O Conselho de Administração da MUSAMI, por deliberação de 25-06-2015, aprovou com-
participar metade do custo suportado pelo Município da Povoação com o transporte de 
resíduos para o Ecoparque I, no montante de 6,88 euros por tonelada, com produção de 
efeitos a partir da data da deliberação . 

104 Na ata da referida reunião, pode-se ler que «face ao custo de financiamento da Estação de 
transferência e a comparticipação no custo de transporte entre a Povoação e o Ecoparque 
na distância correspondente ao troço VFC/Ecoparque (cinquenta por cento da distância 
total) a segunda opção era financeiramente mais vantajosa» . E, como tal, foi proposto 
comparticipar em 50% os custos inerentes à realização daquele transporte . 

105 Para além dos montantes que foram transferidos pela MUSAMI para o Município da Povo-
ação desde 2015 , verifica-se ainda que, em informação interna da MUSAMI, datada 
09-08-2022 , é demonstrado que o Município da Povoação solicitou ainda a compensação 

 
Doc. I. o3.02.04.114.

Doc. I.03.02.05.  

 Doc. I.03.02.05, p. 6. 

Idem.

Idem. 

 Doc. I.03.02.04.113 e I.04.02.03 a I.04.02.05. 

Doc. I.03.02.05, pp. 12 e 14. 
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de 79 859,38 euros (valor com IVA, corresponde a 76 787,87 euros, sem IVA) referente aos 
custos realizados com o transporte de resíduos entre o período de 2017 a 2021, justificado 
pela insuficiência do valor comparticipado pela MUSAMI no mesmo período concluindo-
se essa informação nos seguintes termos : 

 

106 Por despacho do Presidente do Conselho de Administração da MUSAMI, de 26-08-2022, foi 
autorizada a referida «compensação» , no montante de 79 859,38 euros. 

107 Da documentação remetida, verifica-se que o Município da Povoação recebeu os seguintes 
montantes: 

Quadro 12 - Pagamentos das compensações devidas pela MUSAMI ao 
 Município da Povoação pelos custos inerentes ao transporte de resíduos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

108 Enfatizando-se que, como referido a § 96 supra, enquanto o Município contratou a prestação 
de serviços de transporte de resíduos sólidos por frete, a MUSAMI comparticipa o transporte 
dos referidos resíduos à tonelada (o que é do conhecimento do Município ), pelo que não 
terá existido uma otimização de recursos no que respeita aos meios materiais e financeiros 
definidos para a prestação de serviços em questão. 

 
 Doc. I.03.02.05, p 14, in fine. 

 Doc. I.03.02.05, p. 13. 

 Cf. doc. I.03.02.05, p. 2, onde se lê que: «Contudo, ao contrário do que ocorria quando era a AMISM que contratava a 
prestação de serviços de transporte, o Município da Povoação contratou os referidos serviços por deslocação7frete e 
não por tonelada, como é prática na MUSAMI.». 
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9. Da apreciação dos factos 

9.1. Não publicitação do ajuste direto no Portal BASE 

109 No que respeita ao primeiro procedimento analisado, no âmbito da aquisição de serviços 
de transporte de resíduos sólidos urbanos do concelho da Povoação, através de ajuste di-
reto, em 09-03-2015, verificou-se que o Município da Povoação não reduziu o contrato a 
escrito, bem como não procedeu à publicitação do contrato no Portal BASE, por se consi-
derar que, à data, não seria exigível a sua publicitação . 

110 Contudo, na Informação Interna n.º 242/2015, de 03-03-2015, que sustenta a adjudicação 
dos serviços, consta o despacho aposto pelo Chefe de Divisão Administrativa e Financeira 
de que «deverá publicitar-se na BASEGOV» . 

111 Na redação do n.º 3 do artigo 127.º do CCP, em vigor à data dos factos , a publicitação dos 
ajustes diretos no portal dos contratos públicos era «condição do respectivo contrato, in-
dependentemente da sua redução ou não a escrito, nomeadamente para efeitos de quais-
quer pagamentos» , devendo ainda «conter a fundamentação da necessidade de recurso 
ao ajuste directo, em especial, sobre a impossibilidade de satisfação da necessidade por 
via dos recursos próprios da Administração Pública». 

112 Em causa está o cumprimento do princípio da transparência, com reflexos diretos na efi-
cácia do contrato e do pagamento. 

113 Ou seja, os pagamentos realizados, no montante de 50 383,50 euros, foram efetuados sem 
que a publicitação da respetiva contratação tivesse ocorrido . 

114 Assim sendo, a autorização dos pagamentos dos montantes referidos no § anterior, reali-
zada sem que a publicitação dos respetivos contratos tenha ocorrido, enquadram situações 
suscetíveis de integrar a previsão objetiva da infração sancionatória, prevista nas alíneas b) 
e l) do n.º 1, do art.º 65.º da LOPTC . 

115 No caso, os pagamentos foram autorizados por Pedro Melo e Alberto Bulhões , na se-
quência da contratação autorizada por Pedro Melo . 

 
Doc. I.03.02.02, cf. ponto 1.7.

 Doc. I.03.02.04.004. 

 Na redação dada pela Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, em vigor a partir de 01-01-2012. 

 Recorrendo para o efeito à ficha conforme modelo constante do anexo III do CCP, do qual faz parte integrante. 

 Doc. I.03.02.04.005, I.03.02.04.025 a I.03.02.04.027. 

 Em idêntico sentido, cf. Sentenças n.os 17/2015, 3.ª S; 4/2019, 3.ª S; 4/2020, 3.ª S; 14/2019 3.ª S; 14/2020, 3ª S; 36/2020, 
3.ª S, e Acórdãos n.os 14/2019, 3.ª S; 28/2020, 3.ª S e 36/2020, 3.ª S., todos do Tribunal de Contas. 

 Doc. I.03.02.04.005, I.03.02.04.025 a I.03.02.04.027. 

 Doc. I.03.02.04.004. 
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116 Face ao exposto no §110, para efeitos do artigo 36.º do Decreto n.º 22 257, de 25 de fevereiro 
de 1933, conclui-se que embora o responsável tenha sido esclarecido pela estação compe-
tente, adotou resolução diferente, agindo com culpa. 

117 O prazo de prescrição do procedimento por responsabilidade sancionatória é de 5 anos94.  

118 O prazo de prescrição conta-se a partir da data da infração, suspendendo-se com o início 
da auditoria e até à audição do responsável, sem poder ultrapassar dois anos95.  

119 Na situação em apreço, a autorização de despesas e os correspondentes pagamentos fo-
ram autorizados pelos eventuais responsáveis até 31-10-2016, tendo a auditoria sido inici-
ada em 20-03-2024, com a aprovação do respetivo plano96.  

120 Assim, como decorreram mais de cinco anos desde o dia da prática do último ato gerador de 
eventual responsabilidade financeira até ao início da auditoria, o procedimento por responsa-
bilidade financeira sancionatória pode considerar-se como prescrito. 

9.2. Violação dos limites fixados para o montante relativo a ajustes diretos simplificados 

121 Como referido nos §§ 30 e 31 supra, tem sido entendido pelo Tribunal de Contas não con-
siderar aplicável o RJCPRAA em matéria de aquisição de serviços na Região Autónoma dos 
Açores , pelo que, nesta sede, seria de considerar como aplicável o CCP. 

122 Assim, nos termos do n.º 1 do artigo 128.º do CCP, a escolha do ajuste direto simplificado 
para formação de contratos de aquisição de serviços só permite a celebração de contratos 
de valor inferior a 5 000,00 euros. 

123 Conforme decorre do ponto 8.1.2. do presente Relatório, entre 08-03-2016 e 18-07-2021, e 
entre 18-07-2022 e 06-02-2024, o Município adjudicou mensalmente a prestação dos ser-
viços de transporte de resíduos sólidos à SIMOSIL - Comércio, Indústria e Equipamentos 
de Construção Civil, Lda., através de procedimentos de ajuste direto simplificado, resul-
tando num montante global de pagamentos de 522 705,50 euros (cf. Quadro 8). 

124 A entidade auditada, ao fixar a realização de transportes com uma regularidade de 3 (três) 

vezes semanais, assegurou, apenas um teto mínimo de transportes, no entanto, não deli-
mitou um número máximo de transportes semanais e/ou mensais, nem as quantidades 
mínimas por transporte. 

125 Do exame da documentação remetida pelo Município, não se encontra qualquer requeri-
mento ou pedido que fundamente ou, sequer, que mencione a necessidade de realização 
de um maior número de transportes. 

 
 Artigo 70.º, n.º 1, da LOPTC. 

 Artigo 70.º, n.os 2 e 3, da LOPTC. A esta suspensão do prazo de prescrição acrescem as suspensões excecionais legal-
mente previstas, relacionadas com a situação epidemiológica causadora da COVID-19 (cf. artigo 7.º, n.os 3 e 4, da Lei n.º 
1-A/2020, de 19 de março, revogado pelo artigo 8.º da Lei n.º 16/2020, de 29 de maio, e artigo 6.º-B, n.os 3 e 4, da mesma 
Lei n.º 1-A/2020, aditado pelo artigo 2.º da Lei n.º 4-B/2021, de 1 de fevereiro). 

 Doc. I.02.02.01. 

 Como decorre, a título de exemplo, do Acórdão n.º 19/2017-11.jul-1ª S/PL. 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/acordaos/1spl/Documents/2017/ac019-2017-1spl.pdf
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126 Ao verificar-se a necessidade, ao longo dos anos, de sucessivos transportes adicionais, que 
não foram sujeitos à concorrência, distorceu-se o quadro normativo sob os qual se reali-
zaria o serviço, violando, ainda, os princípios da igualdade, da concorrência e transparên-
cia, previstos no artigo 1.º-A, do CCP. 

127 Como resulta da documentação recebida referente aos procedimentos por ajuste direto sim-
plificado, ocorreram pagamentos superiores a 5 000,00 euros por diferentes vezes no ano de 
2017, 2018 e 2019 , no entanto, as ordens de pagamento apresentam data posterior a 
20-03-2019 apenas a partir do transporte de resíduos referente a março de 2019 . 

128 Não obstante, verificam-se os seguintes pagamentos de valor superior a 5 000,00 euros, 
entre as datas de 17-04-2019 e 17-05-2024 : 

i. 10 (dez) pagamentos no ano de 2019 ; 

ii. 12 (doze) pagamentos no ano de 2020 ;  

iii. 7 (sete) pagamentos no ano de 2021 ; 

iv. 6 (seis) pagamentos no ano de 2022 ; 

v. 12 (doze) pagamentos no ano de 2023 ; 

vi. 1 (um) pagamento no ano de 2024 . 

129 Face à factualidade apurada, a conduta do Município revelou-se danosa para os interesses mu-
nicipais, ao implicar uma despesa mensal imprevisível e superior à estimada. 

130 A prática adotada consubstancia o desrespeito do n.º 1 do artigo 128.º do CCP, afigurando-
se assim, que deveria ter sido promovida a celebração de procedimentos concursais du-
rante este período. 

131 Pese embora o acima explanado, ressalva-se que as entidades adjudicantes regionais estão 
sujeitas às disposições do RJCPRAA e, no âmbito do n.º 1 do artigo 45.º desse diploma está 
prevista a possibilidade de recurso ao regime simplificado do ajuste direto de aquisições 
de serviços quando o preço contratual não seja superior a 15 000,00 euros, pelo que, con-
siderando os valores mensais das adjudicações por si, nenhum se apresenta de montante 
superior a esse limite. 

 
 Cf. Quadros IV, V e VI do Apêndice. 

 Doc. I.03.02.04.066. 

 Esta última por referência ao transporte de resíduos realizado no mês de janeiro de 2024. 

 Doc.os I.03.02.04.066 a I.03.02.04.070, I.03.02.04.072, I.03.02.04.074 a I.03.02.04.06. 

 Doc.os I.03.02.04.077 a I.03.02.04.087 e I.01.01.21. 

 Doc.os I.03.02.04.088 a I.03.02.04.094. 

 Doc.os I.03.02.04.095 a I.03.02.04.100. 

 Doc.os I.03.02.04.101 a I.03.02.04.112. 

 Doc. I.04.02.08. 
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132 Não obstante, está também em causa uma violação, pelo Município, do princípio da uni-
dade da despesa, previsto no artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, nos 
termos do qual a despesa com a aquisição de bens e serviços deve ser considerada pelo 
seu custo total, em função do ano económico, sendo proibido o fracionamento da despesa 
com a intenção de a subtrair ao regime legal aplicável. 

133 Nos termos da alínea l) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC, a violação de normas relativas à 
contratação pública torna-se suscetível de originar responsabilidade sancionatória.  

134 Sem prejuízo, atendendo à circunstância dos serviços terem sido pagos como contrapresta-
ção de serviços efetivamente prestados, não se afiguram como suscetíveis de gerar respon-
sabilidade financeira reintegratória, nos termos previstos no artigo 59.º, n.os 1 e 4, da LOPTC. 

135 Tendo em conta o acima explanado, é responsável o membro do órgão executivo do Mu-
nicípio, que adjudicou a prestação de serviços através de ajuste direto simplificado, desde 
09-03-2016:  

• Pedro Nuno Sousa Melo. 

136 No entanto, a responsabilidade financeira só ocorre se a ação for praticada com culpa . 

137 No caso, resulta da matéria de facto que o responsável não terá questionado os serviços 
competentes sobre as consequências legais das consequências legais das sucessivas adju-
dicações de contratos através de ajuste direto simplificado, limitando-se a reiterar a prática 
anterior. 

138 Atendendo à circunstância da aquisição de serviços de transporte em questão remontar ao 
ano de 2011, o Município já dispunha de um histórico que permitia um perfeito conheci-
mento das necessidades e particulares do serviço a adquirir, bem como a perceção que a 
previsão de 3 (três) fretes semanais seriam manifestamente insuficientes, e como tal, acar-
retariam custos manifestamente superiores ao preço base e contratual. 

139 Além do mais, resulta que o Município teve sempre representatividade nos órgãos sociais 
da MUSAMI, sendo inclusivamente o atual presidente da Câmara Municipal também pre-
sidente da Mesa da Assembleia Geral da MUSAMI desde 2017 , pelo que tinha conheci-
mento dos planos de atividades e de investimentos a realizar anualmente. 

140 A conduta do responsável, representada na ausência de adoção de outros procedimentos, 
traduz a violação dos deveres objetivos de cuidado na boa gestão e utilização dos dinheiros 
públicos que sobre ele recaíam, sendo-lhe exigível um comportamento diferente.  

141 O mesmo tipo de infração foi praticado de modo semelhante e reiterado em cada ato 
autónomo de autorização da despesa, com vista ao mesmo objetivo de garantir o 
transporte de resíduos sólidos do concelho da Povoação, em desrespeito pelo disposto no 

 
 Artigo 61.º, n.º 5, por remissão do artigo 67.º, n.º 3, da LOPTC. 

 Como decorre do Relatório de Contas de 2017, como consultado em 23-10-2024. 
Sendo que, desde 2015, constava do Relatório e Contas da empresa como membro do Conselho de Administração, como 
consultado em 23-10-2024. 

https://www.musami.pt/sites/default/files/RelatorioContas2017.pdf
https://www.musami.pt/sites/default/files/RelatorioecontasMUSAMI2015.pdf


  

30 

artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho. Tendo ainda em consideração que no 
ano de 2023, o Município promoveu a realização de um procedimento concursal para a 
prestação dos referidos serviços, considera-se adequado considerar a prática como uma 
única infração continuada, atento o disposto no artigo 30.º, n.º 2, do Código Penal. 

9.3. Violação dos limites fixados para o montante relativos ao procedimento por consulta 
prévia 

142 Em razão do valor e da respetiva matéria, o limiar aplicável à consulta prévia permite a 
realização de despesa até 75 000 euros, conforme previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo 
20.º do CCP. O RJCPRAA não prevê a existência de procedimento de consulta prévia. 

143 Verifica-se que a decisão de contratar , de 27-05-2021, apresenta idêntica fundamentação à 
adotada desde 2015 , a saber: 

«Considerando que desde o dia 1 de março do ano de 2011, o transporte de resíduos sólidos 
do concelho para a Estação de Tratamento de Resíduos Sólidos da Ilha de São Miguel vem 
sendo assegurado por entidades externas aos Municípios; 

Considerando que importa assegurar esse serviço, importa desencadear os procedimentos 
administrativos conducentes à adjudicação de serviços externos de transporte; 

Considerando que a autarquia não possui meios adequados àquele transporte.» 

144 A escolha do procedimento de consulta prévia foi feita tendo por base o valor do contrato 
a celebrar, no caso 70 000 euros, tendo sido convidadas a apresentar propostas três em-
presas (cf. artigo 18.º e alínea c) do n.º 1 do artigo 20.º do CCP ). 

145 Em sede de execução contratual, apurou-se que a totalidade dos pagamentos no período 
de vigência do contrato, corresponde a 109 605,90 euros, a que acresce IVA , o que supera 
preço base do procedimento, bem como ultrapassa o limiar de contratação já mencionado, 
de 75 000,00 euros (cf. alínea a) do artigo 20.º do RJCPRAA), situação em que a escolha 
do procedimento devia ser efetuada tendo em conta os somatórios dos preços contratuais 
relativos a todos os contratos já celebrados e do valor de todos os procedimentos ainda 
em curso, quando a formação desses contratos ocorra ao longo do período de um ano (cf. 
alínea b) do n.º 1 do artigo 22.º do CCP). 

146 A entidade auditada, continuou sem delimitar um número máximo de transportes sema-
nais e/ou mensais, nem quantidades mínimas por transporte. 

147 A documentação remetida pelo Município, relativamente a este período, é igualmente 
omissa quanto à existência de requerimentos e autorizações para um aumento a realização 
de transportes adicionais.  

 
 Cf. doc. I.03.02.04.008. 

 Doc. I.03.02.04.008. 

 Cf. doc. I.03.02.04.008. 

 Doc.os I.03.02.04.012 e I.03.02.20.03 a I.03.02.20.09. 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/1995-34437675
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148 A particularidade de o caderno de encargos prever a possibilidade da necessidade de mais 
transportes, embora não quantificáveis, não permite, no caso em concreto, configurar a 
sua prestação enquanto serviços complementares (cf. artigos 370.º a 381.º do CCP), aplicá-
veis por força do disposto no n.º 1 do artigo 454.º do mesmo Código, uma vez que a reali-
zação de mais transportes encontrava-se sujeita à verificação dos pressupostos de funda-
mentação e autorização pelo Município. 

149 Verificam-se os seguintes somatórios anuais de procedimentos com recurso ao ajuste di-
reto simplificado, em desrespeito ao acima referido: 

i. 2019: 84 056,50 euros, sendo que a data da ordem de pagamento referente ao úl-
timo serviço do ano tem data de 04-02-2020 ; 

ii. 2020: 85 431,50 euros, sendo que a data da ordem de pagamento referente ao úl-
timo serviço do ano tem data de 19-01-2021 ; 

iii. 2023: 87 152,00 euros, sendo que a data da ordem de pagamento referente ao úl-
timo serviço do ano tem data de 25-01-2024 . 

150 Deste elenco resulta o pagamento dos seguintes montantes adicionais ao limite de 
75 000,00 euros, por ano: 

i. 2019: 9 056,50 euros; 

ii. 2020: 10 431,50 euros; 

iii. 2023: 12 152,00 euros. 

151 Face à factualidade apurada, a conduta do Município revelou-se danosa para os interesses 
municipais, ao implicar uma despesa mensal, imprevisível e superior à estimada. 

152 A prática adotada consubstancia o desrespeito da alínea c) do n.º 1 do artigo 20.º e da 
alínea b) do n.º 1 do artigo 22.º, ambos do CCP, afigurando-se assim, que deveria ter sido 
promovida a celebração de um procedimento concursal durante este período. 

153 Neste procedimento verifica-se, uma vez mais, uma violação, pelo Município, do princípio 
da unidade da despesa, previsto no artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
nos termos do qual a despesa com a aquisição de bens e serviços deve ser considerada 
pelo seu custo total, em função do ano económico, sendo proibido o fracionamento da 
despesa com a intenção de a subtrair ao regime legal aplicável. 

154 Nos termos da alínea l) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC, a violação de normas relativas à 
contratação pública torna-se suscetível de originar responsabilidade sancionatória. 

 
 Doc. I.03.02.04.076. 

 Doc. I.03.02.04.087. 

 Doc. I.03.02.04.112. 
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155 Sem prejuízo, atendendo à circunstância dos serviços terem sido pagos como contrapresta-
ção de serviços efetivamente prestados, não se afiguram como suscetíveis de gerar respon-
sabilidade financeira reintegratória, nos termos previstos no artigo 59.º, n.os 1 e 4, da LOPTC. 

156 Tendo em conta o acima explanado, é responsável o membro do órgão executivo do Mu-
nicípio que adjudicou os pagamentos de transportes para além do limiar dos 75 000,00 
euros, no âmbito da referida prestação de serviços, desde o ano de 2019 :  

• Pedro Nuno de Sousa Melo 

157 No entanto, a responsabilidade financeira só ocorre se a ação for praticada com culpa . 

158 No caso, resulta da matéria de facto que o responsável não terá questionado os serviços 
competentes sobre as consequências legais das consequências legais dos pagamentos re-
alizados para além do limiar de 75 000 euros, limitando-se a reiterar a prática anterior. 

159 Atendendo à circunstância da aquisição de serviços de transporte em questão ter iniciado 
no ano de 2011, o Município já dispunha de um histórico que permitia um perfeito conhe-
cimento das necessidades e particulares do serviço a adquirir, bem como a perceção que a 
previsão de 3 (três) fretes semanais seriam manifestamente insuficientes, e como tal, acar-
retariam custos manifestamente superiores ao preço base e contratual. 

160 Conforme já referido, resulta ainda que o Município teve sempre representatividade nos 
órgãos sociais da MUSAMI , pelo que tinha conhecimento dos planos de atividades e de 
investimentos a realizar anualmente. 

161 A conduta do responsável, representada na ausência de adoção de outros procedimentos, 
traduz a violação dos deveres objetivos de cuidado na boa gestão e utilização dos dinheiros 
públicos que sobre ele recaíam, sendo-lhes exigível um comportamento diferente.  

162 Tal como sustentado no ponto anterior, o mesmo tipo de infração foi praticado de modo 
semelhante e reiterado em cada ato autónomo de autorização da despesa, com vista ao 
mesmo objetivo de garantir o transporte de resíduos sólidos do concelho da Povoação, em 
desrespeito pelo disposto no artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho. Tendo 
ainda em consideração que no ano de 2023, o Município promoveu a realização de um 
procedimento concursal para a prestação dos referidos serviços, considera-se adequado 
considerar a prática como uma única infração continuada, atento o disposto no artigo 30.º, 
n.º 2, do Código Penal.  

 
 Cf. Quadros VI, VII e XO dos Apêndices. 

 Artigo 61.º, n.º 5, por remissão do artigo 67.º, n.º 3, da LOPTC. 

 Cf. § 136. 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/1995-34437675
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10. Eventual responsabilidade financeira 

163 Dos factos apurados e da apreciação deles feita verifica-se que é responsável pelas 
infrações identificadas o membro do órgão executivo que adjudicou os serviços em causa, 
Pedro Nuno Sousa Melo. 

164 No exercício do direito ao contraditório, foi transmitido pela Câmara Municipal da 
Povoação que «reconhece-se que nem sempre se seguiram todos os procedimentos de 
contratação que se revelariam mais ajustados; porém, para lá dos regimes simplificados 
adotados, também se promoveu paulatinamente a concorrência, quer através de 
procedimentos de consulta a diversos agentes no mercado, como, já este ano, a realização 
de um concurso público, o que diz bem quanto à procura de se melhorarem procedimentos 
e decisões nestas matérias, de modo algum relevando uma actuação a título de culpa». 

165 Sobre esta matéria há a constatar que, efetivamente, o transporte de resíduos é uma 
necessidade constante e essencial para o Município, no entanto, tal não impede a que as 
entidades obedeçam aos princípios e normas legais aplicáveis em matéria de contratação 
pública. Pelo contrário, devem ser adotados os procedimentos mais adequados em todos os 
âmbitos de ação das entidades públicas, demonstrando um comportamento transparente e 
diligente aos administrados. 

166 Não obstante, e apesar de terem sido recolhidas evidências do período prolongado durante o 
qual foram desenvolvidos procedimentos desconformes com as previsões legais, 
recentemente o Município da Povoação tem vindo a desenvolver uma maior preocupação pelo 
cumprimento dos, acima referidos, princípios e normas legais aplicáveis em matéria de 
contratação pública. 

167 A Câmara Municipal da Povoação acrescenta ainda que «[q]uanto às eventuais infrações 
financeiras apontadas no Relato, vimos apelar ao mais elevado sentido de justiça de V. Exªs 
para que as mesmas, em função do acima defendido, possam ser consideradas relevadas, 
nomeadamente com base no disposto no art. 65º/nº 9 da LOPTC (Lei n.º 98/97, de 26 de 
agosto, com a sua atual redação), resultando suficientemente evidenciado que, a ter-se o 
entendimento final que alguma falta existiu, esta só poderia ser imputada ao signatário a 
título de negligência, porque atuou na convicção de estar a fazer o melhor para tender a 
situações quotidianas de necessidades prementes em matéria de resíduos e que relevam 
da salubridade e da saúde públicas, tem vindo a promover procedimentos com cada vez 
maior concorrência, como sendo o recente concurso público lançado e sendo, de resto, a 
primeira vez que o Tribunal potencia a emissão de um juízo potenciador de censura ao 
signatário.». 

168 Sobre esta matéria, o Tribunal entende não ser de relevar a responsabilidade financeira 
sancionatória imputada, na medida em que a conduta é reiterada e praticada, pelo menos, com 
negligência grosseira (cf. §§ 136 a 140 e 157 a 161).  

169 Os elementos essenciais da eventual infração financeira estão sintetizados no Apêndice I. 

170 Sendo o agente da ação um titular do órgão executivo de uma autarquia local, este apenas 
será responsável se não tiver «ouvido as estações competentes» ou se, tendo sido 
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esclarecido «por estas em conformidade com as leis, haj[a] adoptado resolução diferente», 
nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 61.º da LOPTC, conjugado com o n.º 1 do 
artigo 36.º do Decreto n.º 22 257, de 25 de fevereiro de 1933. 

171 Nas circunstâncias apuradas, constata-se assim uma conduta de, pelo menos, negligência 
grosseira por parte do responsável que não logrou demonstrar documentalmente ter ouvido 
as estações competentes quanto aos procedimentos legais aplicáveis para garantir a prestação 
de serviços em causa ao longo do tempo em que exerceu funções como responsável máximo 
da Câmara Municipal da Povoação, deste modo, chamando a si a responsabilidade pela 
decisão. 

172 E, pese embora tenha recentemente diligenciado no sentido de ser desenvolvido um 
procedimento concursal por concurso público, o contrato dele resultante apenas começou a 
vigorar no ano de 2024, sendo que, pelo menos, desde 2015, haviam sido desenvolvidos 
diversos procedimentos fechados, por ajuste direto ou consulta prévia, fracionando-se a 
despesa deles resultantes, e em que foi adjudicatária a mesma empresa.  

173 Acresce que o responsável praticou as infrações apontadas de modo semelhante, reiterado e 
consecutivo, com vista a garantir o mesmo objetivo (a prestação de serviços de transporte dos 
resíduos sólidos urbanos do concelho), verificando-se, deste modo, a prática de infrações 
continuadas. 

174 Por conseguinte, verifica-se o elemento objetivo da infração financeira, tal como se verifica 
o elemento subjetivo da culpa, enquanto pressuposto da responsabilidade financeira. 

175 Tendo presente o acima explanado, não se considera atendível o invocado em sede de 
contraditório, quanto às condições que poderiam contribuir para a relevação da 
responsabilidade financeira. 
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PARTE IV 
CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

11. Principais conclusões 

176 Em função da análise efetuada, apresentam-se as principais conclusões a que se chegou 
no âmbito da presente ação: 

Pontos 
do 

Relatório 
Conclusões 

8.1 

Entre 20-02-2015 e 06-02-2024, o Município da Povoação contratou sucessiva-
mente a prestação de serviços de transportes de resíduos sólidos urbanos, com 
idêntico objeto e contraparte, recorrendo a procedimentos por ajuste direto, ajuste 
direto simplificado e consulta prévia. 

8.1.1., 
8.1.2. e 

8.1.3 

Sendo uma prestação de serviços constante e essencial, não se diligenciou no sen-
tido de promover procedimentos concursais, abertos à concorrência e com condi-
ções mais favoráveis ao Município. 

8.2. 

Não se diligenciou por uma uniformização de critério para a prestação de serviços 
em causa, em relação ao realizado pela MUSAMI, em que o elemento que define 
o valor a pagar é a tonelada transportada e não o montante referente a cada frete. 
Assim, não terá existido uma otimização de recursos no que respeita aos meios ma-
teriais e financeiros definidos para a prestação de serviços em questão. 

9.1. 

Verificou-se o incumprimento da obrigação de publicitação da contratação por 
ajuste direto, como condição para efeitos de pagamentos (entre outros efeitos), 
como previsto no n.º 3 do artigo 127.º do CCP, na redação dada pela Lei 
n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro (em vigor à data da prática dos atos). 

9.2. e 
9.3. 

A adjudicação da aquisição de serviços de transporte de resíduos sólidos urbanos 
do concelho da Povoação, pelo Município, com divisão artificial dos objetos con-
tratuais, afetou, de forma decisiva, os princípios da concorrência, da igualdade e 
da transparência, que presidem por via de lei, à contratação pública. 

9.2 e 
9.3. 

Não foi tida em consideração a regra de agregação de valores, que implicava a 
necessária consideração do somatório dos valores estimados das aquisições, por 
via do artigo 22.º, n.º 1, alínea b), do CCP. 

9.2. e 
9.3. 

No âmbito da tramitação dos procedimentos de aquisição de serviços por ajuste 
direto e por ajuste direto simplificado, foi violado o princípio da unidade da des-
pesa, previsto no artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, nos termos 
do qual a despesa com a aquisição de bens e serviços deve ser considerada pelo 
seu custo total, em função do ano económico, sendo proibido o fracionamento da 
despesa com a intenção de a subtrair ao regime legal. 
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12. Recomendações 

177 Tendo presente as observações constantes do presente Relatório formulam-se as seguintes 
recomendações ao Município da Povoação: 
 

N.º Recomendação Impactos esperados 

1.ª 

Instituir mecanismos de controlo interno visando o cumpri-
mento da legislação respeitante à contratação pública, bem 
como o eficaz planeamento e gestão dos procedimentos de 
contratação pública em moldes concorrenciais. 

Cumprimento da legali-
dade, da regularidade, da 
transparência e da res-
ponsabilidade. 

2.ª 

Em futuros procedimentos de aquisição de serviços de 
transporte de resíduos sólidos urbanos utilize critérios de 
eficiência, designadamente um referencial de valor por to-
nelada transportada. 

Cumprimento da regula-
ridade, da transparência 
e da responsabilidade. 
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13. Decisão 

Aprova-se o presente Relatório, nos termos dos artigos 55.º e 78.º, n.º 2, alínea a), conjuga-
dos com o artigo 107.º, n.º 1, alínea a), todos da LOPTC. 

O Tribunal entende não ser de relevar a responsabilidade financeira sancionatória imputada. 

Para efeito de acompanhamento da 1.ª recomendação formulada, o Presidente da Câmara 
Municipal da Povoação deverá, até 30-06-2025, enviar ao Tribunal de Contas demonstração 
documental dos mecanismos de controlo interno implementados, visando o cumprimento 
da legislação respeitante à contratação pública, bem como o eficaz planeamento e gestão 
dos procedimentos de contratação pública em moldes concorrenciais. 

Para efeito de acompanhamento da 2.ª recomendação formulada, o Presidente da Câmara 
da Povoação deverá enviar ao Tribunal de Contas demonstração documental dos critérios 
adotados nos futuros dois procedimentos de aquisição de serviços de transporte de resí-
duos sólidos urbanos, a partir da data da aprovação do presente relatório. 

Expressa-se à entidade auditada, aos responsáveis ouvidos em contraditório, bem como à 
entidade consultada ouvidos em contraditório, o apreço do Tribunal pela disponibilidade e 
pela colaboração prestadas durante o desenvolvimento desta ação.  

São devidos emolumentos, nos termos dos artigos 10.º, n.º 1, e 11.º, n.º 1, do Regime Jurí-
dico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 
de maio, conforme conta de emolumentos a seguir apresentada.  

Remeta-se cópia do presente Relatório ao Presidente da Câmara Municipal da Povoação, 
para conhecimento e efeitos do disposto na alínea o) do n.º 2 do artigo 35.º do Regime 
Jurídico das Autarquias Locais, anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e aos responsá-
veis ouvidos em contraditório. 

Remeta-se também cópia ao Presidente do Conselho de Administração da MUSAMI, para 
conhecimento. 

Entregue-se ainda cópia do presente Relatório ao Magistrado do Ministério Público, nos 
termos do disposto no artigo 29.º, n.º 4, da LOPTC. 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 20 de dezembro de 2024. 

 

A Juíza Conselheira 

 

 

(Cristina Flora) 
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Conta de emolumentos 

(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio) (1) 

 

 

 

 

 

 

Notas 

 
 

 

  

 

 

http://portal/sites/sra/Depart/AP/DAT/AcCtrl/Audit/20171/Forms/AllItems.aspx?RootFolder=%2Fsites%2Fsra%2FDepart%2FAP%2FDAT%2FAcCtrl%2FAudit%2F20171%2F17%2D203FS1&FolderCTID=0x012000F07633D28F83E347BBE0B9F66BF26080&View=%7B110A3337%2DFE90%2D4336%2DA0A7%2D7E7AE482E03D%7D
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Ficha técnica 

Função Nome Cargo/Categoria 

Coordenação 
Carlos Brum Melo Auditor-Coordenador 

Rita Tavares de Melo Coordenadora de Equipa de Projeto 

Execução 
Jéssica Faria Técnica Superior 

Ruben Pedro Técnico Superior 
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Anexos 
Respostas dadas em contraditório 
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I – Município da Povoação 
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II – MUSAMI  
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Apêndices 
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I – Eventuais infrações financeiras 

Pontos 8 a 9 do Relatório 

Contratação da prestação de serviços de transportes de resíduos sólidos urbanos com fracionamento da 
despesa que decorre do desrespeito pelo limite do valor do procedimento (cf. alínea b) do n.º 1 do artigo 
22.º do CCP), com divisão artificial de contratos (cf. n.º 8 do artigo 17.º e alínea b) do n.º 1 do artigo 22.º, 
ambos do CCP) e violação do princípio da unidade da despesa (cf. n.º 2 do artigo 16.º do Decreto-Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho). 

Descrição 

O Município da Povoação, nos mandatos de 2013-2017, 2017-2021 e 2021-2025, procedeu à aquisição de ser-
viços de transporte de resíduos sólidos urbanos, recorrendo a procedimentos pré-contratuais fechados e à 
adjudicação sucessiva ao mesmo prestador de serviços, com fracionamento da despesa e ultrapassagem dos 
limiares aplicáveis aos ajustes diretos simplificados  e consulta prévia, quando deveriam ter submetido os 
procedimentos aquisitivos em causa a procedimentos concorrenciais abertos, em respeito pelos princípios da 
transparência e da concorrência, e procurando obter os resultados financeiros mais favoráveis. 

Qualificação 

A violação das normas sobre a elaboração e execução dos orçamentos, bem como da assunção, autorização 
ou pagamento de despesas públicas ou compromissos, e ainda, a violação de normas legais ou regulamen-
tares relativas à contratação pública, é suscetível de gerar responsabilidade financeira sancionatória, punível 
com multa, cf. alínea b) e l) do n.º 1 e 2 do artigo 65.º da LOPTC. 

Normas infringidas 

• N.º 8 do artigo 17.º, alínea c) do n.º 1 do artigo 20.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 22.º, todos do CCP. 

• N.º 2 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho. 

Responsáveis 

É responsável o Presidente da Câmara Municipal da Povoação que autorizou os procedimentos de contra-
tação pública entre 08-03-2016 e 06-02-2024, Pedro Nuno de Sousa Melo. 

Meios de prova 

• Ordens de pagamento na sequência dos procedimentos por ajuste direto simplificado entre 09-03-2016 
e 08-07-2021 (doc.os I.01.01.21, I.03.02.04.025 a I.03.02.04.087, I.04.02.06 e I.04.02.07). 

• Despacho de abertura do procedimento por consulta prévia, de 27-05-2021 (doc. I.03.02.04.007). 

• Despacho de adjudicação do procedimento por consulta prévia, de 09-07-2021 (doc. I.03.02.04.014). 

• Ordens de pagamento na sequência do procedimento por consulta prévia (doc.os I.03.02.04.012 e 
I.03.02.20.03 a I.03.02.20.09). 

• Ordens de pagamento na sequência dos procedimentos por ajuste direto simplificado entre 18-07-2022 
e 06-02-2024 (doc.os I.03.02.04.095 a I.03.02.04.113, I.04.02.08 e I.04.02.09). 
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Tipo de infração 

Responsabilidade financeira sancionatória 

Alíneas b) e l) do n.º 1 do artigo 65.º, da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto (LOPTC). 

Medida da multa 

A fixar entre o limite mínimo de 25 UC e o limite máximo de 180 UC, nos termos do disposto no n.º 2 do 
artigo 65.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto (LOPTC), correspondendo, respetivamente, aos montantes 
mínimo de 2 550,00 euros e máximo de 18 360,00 euros . 

Extinção de responsabilidades 

O procedimento por responsabilidade sancionatória extingue-se, nomeadamente, pelo pagamento da multa 
no montante mínimo, nos termos do n.º 3 do artigo 65.º e da alínea d) do n.º 2 do artigo 69.º da Lei 
n.º 98/97, de 26 de agosto (LOPTC).  

 

  

 
 A unidade de conta processual (UC) tem o valor equivalente a 102,00 euros, o qual corresponde a um quarto do valor 
do indexante dos apoios sociais (IAS), vigente em dezembro do ano anterior, arredondado à unidade euro (artigo 22.º 
do Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26 de fevereiro, com a redação dada pelo artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 181/2008, de 28 de 
agosto). Como o Regulamento das Custas Processuais entrou em vigor no dia 20-04-2009 (artigo 26.º do Decreto-Lei 
n.º 34/2008, de 26 de fevereiro, com a redação dada pelo artigo 156.º da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro), o valor 
a considerar a partir de 20-04-2009 é o de 407,41 euros, correspondente ao IAS vigente em dezembro de 2008 (cf. artigo 
2.º da Portaria n.º 9/2008, de 3 de janeiro). No ano de 2010 o regime de atualização do IAS foi suspenso (por força do 
n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 323/2009, de 24 de dezembro), suspensão que se manteve até 2016 (cf., por último, 
artigo 73.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março). A partir de 2017, passou a vigorar a suspensão da atualização automática 
da UC (artigos 266.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, e 178.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro). A partir de 
2017, passou a vigorar a suspensão da atualização automática da UC (artigos 266.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezem-
bro, 178.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, 182.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, 210.º da Lei n.º 2/2020, 
de 31 de março, 232.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro, 174.º da Lei n.º 12-A/2022, de 27 de junho, 132.º da Lei 
n.º 24/2022, de 30 de dezembro, e 121.º da Lei n.º 83/2023, de 29 de dezembro). 
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II – Procedimento por ajuste direto tramitado no ano de 2015 (de 09-03-2015 a 08-03-2015) 

 

−

−

−

−

− − − − − 

−

−

−

 

 

 −  −  − − 

 

III – Procedimentos de ajuste direto simplificado tramitados no ano de 2016  

 

 − − − 
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IV – Procedimentos de ajuste direto simplificados tramitados no ano de 2017  

 

− − −

 

V – Procedimentos de ajuste direto simplificado tramitados no ano de 2018 
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VI – Procedimentos de ajuste direto simplificado tramitados no ano de 2019 

 

  

 

VII – Procedimentos de ajuste direto simplificado tramitados no ano de 2020 
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VIII – Procedimentos de ajuste direto simplificado tramitados no ano de 2021 

 

 

IX – Pagamentos feitos no âmbito do contrato de prestação de serviços na sequência de procedi-
mento por consulta prévia, outorgado a 19-07-2021, por um ano 

 

 

 

 

 

 

 −

 −

 −

 −

 −

 −

 −

 

X – Procedimentos de ajuste direto simplificado tramitados no ano de 2022 
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XI – Procedimentos de ajuste direto simplificado tramitados no ano de 2023 

 

 

XII – Procedimentos de ajuste direto simplificado tramitados no ano de 2024 

 

 

 

− − − − −
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XIII – Principal legislação citada 

  

 

 

 

 

  

https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=2063&tabela=leis&ficha=1&pagina=1
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=2063&tabela=leis&ficha=1&pagina=1
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XIV – Índice do dossiê corrente 
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